
Câmara Municipal de São Sebastião
Litoral Norte - São Paulo

Praça Prof. Antônio Argino, 84 - Centro - São Sebastião/SP - CEP: 11608-554 - Tel. (12) 3891-0000
Site Oficial: saosebastiao.sp.leg.br

Fiscalize o seu Município - www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br
Página 1 de 1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº. 19/2019

Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 236/2019
e dá outras providências.

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 18, da Lei Complementar nº 236/2019, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.  18  -  A  função  de  Conselheiro  Tutelar  terá  vencimento  correspondente  ao  nível  C8,
conforme tabela de referência geral."

Art.  2º.  Esta Lei  Complementar  entrará em vigor  na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário, especialmente.

São Sebastião, 10 de dezembro de 2019.
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